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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 

AGENTE DE MANUTENÇÃO MECÂNICA: Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
máquinas, veículos e equipamentos, providenciar os consertos de lanternagem, solda, torno, pintura, 
eletricidade, mecânica, testando-os para certificar-se das condições de funcionamento, executar outras 
atividades correlatas ao cargo. 

AGENTE DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS: Exercer atividades de pedreiro, armador, pintor, marceneiro, 
carpinteiro, serralheiro, bombeiro-hidráulico, sinalizador de trânsito, serviços especializados e outros inerentes 
a serviços e obras públicas, utilizando ferramentas e equipamentos adequados para assegurar a execução dos 
serviços pertinentes à sua área de atuação, executar outras atividades correlatas ao cargo. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO: Exercer atividades de apoio, preparando e 
servindo lanches e refeições, limpando e arrumando as dependências da área de trabalho. Exercer tarefas 
relativas à operacionalização do equipamento da lavanderia, desinfetando, lavando, enxugando e passando 
as roupas. Controlar entrada e saída de pessoas em atendimento às necessidades escolares e creches do 
município; executar outras atividades correlatas ao cargo. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Auxiliar a execução de tarefas e trabalhos de baixa complexidade, como 
trabalhos braçais, serviço de copa e limpeza no órgão de lotação, respeitados os regulamentos do serviço, 
executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 

CONDUTOR DE VEÍCULOS: Dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio, caminhão, ambulância, 
ônibus e semelhantes; manter o veículo abastecido de combustível e lubrificante; completar água no radiador 
e verificar o grau de densidade e nível de bateria; verificar o funcionamento e manter em perfeitas condições, 
o sistema elétrico do veículo sob sua responsabilidade; verificar e manter a pressão normal dos pneus, 
testando-os, quando em serviço, e substituindo-os, quando necessário; executar pequenos reparos de 
emergência; respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviço recebidas; recolher à garagem o veículo quanto 
concluir o serviço e/ou quando forem exigidos; zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua guarda, 
cumprir com a regulamentação do setor de transporte; executar outras tarefas que contribuam, direta ou 
indiretamente para o bom desempenho de suas atividades ou a critério do seu chefe imediato, desempenhar 
outras tarefas semelhantes. 

COVEIRO/ZELADOR DE CEMITÉRIO: Realizar aberturas e fechamento de covas para sepultamentos, zelar 
e conservar o cemitério municipal, executar outras tarefas correlatas. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Desenvolver o exercício de atividades de vigilância, prevenção e 
controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas de acordo com as diretrizes do Sistema Único de 
Saúde, sob a supervisão do gestor municipal. Promover atividades de prevenção de doenças e promoção de 
saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas. Realizar o registro, para fins 
exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos 
à saúde; desenvolver o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para área da 
saúde; participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a 
qualidade de vida. Executar outras atividades correlatas. 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: Desenvolver atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS, realizar notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais suspeitos, 
eliminação de  focos, orientação gerais de saúde; prevenção da malária e da dengue, conforme orientação do 
Ministério da Saúde; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias sob sua responsabilidade, 
de acordo com as necessidades definidas pela equipe. Executar outras atividades correlatas. 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Efetuar o controle sanitário através de orientação e fiscalização 
alimentícia e ambiental em hotéis, clínicas, consultórios médicos, comércio, indústria e outros, em especial na 
fabricação, produção, beneficiamento, acondicionamento, conservação, transporte, armazenamento e 
comercialização de gêneros alimentícios para fazer cumprir a legislação no âmbito da saúde do Município. 
Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 
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FISCAL DE OBRAS E POSTURAS: Fiscalizar o cumprimento de posturas relativas ao fabrico, manipulação, 
depósito, embarque e desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; 
Fiscalizar a utilização de terrenos baldios particulares para estacionamento de veículos; Fiscalizar o horário de 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais e as escalas de plantão das farmácias e drogarias; Fiscalizar 
residências quanto às instalações sanitárias infiltrações de detritos de fossas nos depósitos de água potável; 
Fiscalizar a produção de ruídos capazes de prejudicar a saúde, a segurança e o sossego público; Fiscalizar a 
preservação do asseio de passeios ocupados por mesas e cadeiras de estabelecimentos ou fronteiras a bares 
e lanchonete; Fiscalizar a veiculação da propaganda sonora em via pública, bem como a propaganda comercial 
fixa nas ombreiras e vitrines ou fora dos estabelecimentos; Lavrar autos de infração, notificando, intimando e 
autuando, utilizando blocos numerados, a fim de fazer valer o código de postura existente; Exercer atividades 
relacionadas com a fiscalização de obras públicas e particulares no âmbito do município; Fiscalizar as vias 
públicas, utilizando blocos de notificação, intimação e auto de infração; Orientar o público quanto a retirada 
de materiais de construção e entulhos das calçadas; Solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que 
lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; Acompanhar os engenheiros da Prefeitura nas inspeções 
e vistorias realizadas em sua jurisdição; Verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, 
reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; Verificar imóveis recém-construídos ou reformados, 
inspecionando funcionamento e instalações, a fim de opinar na concessão do habite-se; Colaborar na 
elaboração e atualização do cadastro fiscal imobiliário do Município; Verificar o cumprimento das normas 
tributárias na área de sua competência; Acompanhar a tramitação de processos de obras; Executar outras 
tarefas referentes ao cargo; Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a 
função. 
 

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: Exercer atividades de orientação e fiscalização (notificações, autos, 
diligências, avaliações) dos tributos municipais junto ao comércio, indústria e firmas de prestação de serviços 
profissionais e liberais, quanto ao cumprimento da legislação tributária; efetuar estudos relativos ao 
comportamento da tributação municipal e propor as medidas cabíveis à sua melhoria; informar processos de 
débito e crédito, para com a Fazenda Municipal;  atuar junto ao gerenciamento dos cadastros fiscais, das 
informações econômico-fiscais e demais bancos de dados de contribuintes; executar outras atribuições 
correlacionadas ao cargo. 
 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL: Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; exercer a 
vigilância diuturna interna e externa no patrimônio público municipal, em especial escolas, centros municipais 
de educação infantil, unidades de saúde, parques, praças, centros esportivos e culturais e demais prédios 
públicos, com a finalidade de prevenir sinistros, atos de vandalismo e protegê-los de crimes contra o 
patrimônio, bem como exercer o patrulhamento preventivo e comunitário, promovendo a mediação de 
conflitos e o respeito aos direitos fundamentais; prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, 
infrações penais ou administrativas e os atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 
municipais; atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da 
população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; interagir com a sociedade civil, com o 
Conselho Municipal de Segurança (Conseg) e com o Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGI-M), para 
discussão de soluções de problemas e implementação de projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades; atuar, de forma articulada com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando ações interdisciplinares de segurança, em conformidade com as diretrizes e políticas estabelecidas 
pelo Poder Executivo; apoiar o órgão de trânsito municipal no controle de entrada e saída de veículos e 
pessoas, se necessário, bem como exercer a orientação ao público e segurança preventiva nos eventos e 
festividades realizados pelo Município de Abadiânia; vigiar e proteger o patrimônio ecológico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, apoiando medidas educativas e preventivas; apoiar os serviços de 
responsabilidade do Município, incluindo sua ação fiscalizadora no desempenho de atividade de polícia 
administrativa, nos termos das Constituição Federal, Estadual e da Lei Orgânica Municipal; manter e ampliar 
a vigilância das unidades públicas por meio do sistema de vídeo monitoramento, monitoramento por alarmes 
e rastreamento da frota municipal; encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da 
infração, preservando o local dos acontecimentos até a chegada da autoridade competente; colaborar com os 
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órgãos da Defesa Civil e prestar assistência à população no caso de calamidade pública; garantir o atendimento 
de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas; auxiliar na 
segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignatários; desenvolver ações de prevenção 
primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros 
municípios ou das esferas estadual e federal. 

MONITOR ESCOLAR: Executar atividades, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o 
atendimento de crianças ou adolescentes em estabelecimentos de ensino, visando à formação de bons hábitos 
e senso de responsabilidade; prestar atendimento e acompanhar crianças e adolescentes portadores de 
necessidades especiais; incentivar nas crianças ou adolescentes a hábitos de higiene, de boas-maneiras, de 
educação informal e de saúde; despertar nos escolares o senso de responsabilidade, guiando-os no 
cumprimento de seus deveres; atender as crianças ou adolescentes nas suas atividades extraclasse e quando 
em recreação; observar o comportamento dos alunos nas horas de alimentação; zelar pela disciplina nos 
estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; assistir à entrada e à saída dos alunos; encarregar-se de 
receber, distribuir e recolher diariamente os livros e documentos referentes ao movimento escolar em cada 
classe; prover as salas de aula do material escolar indispensável; colaborar nos trabalhos de assistência aos 
escolares em casos de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar à autoridade 
competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e 
transmitir recados; executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Executar atividades inerentes à função administrativa nas várias áreas 
da Administração; realizar serviços de digitação; operar equipamentos diversos inclusive telefonia; assistir a 
chefia imediata; orientar os servidores, coletar e analisar dados; distribuir tarefas e outras atividades 
necessárias à consecução dos objetivos de sua área; realizar outras atividades afins. 

AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO: lavrar autos de infração no exercício das atividades de fiscalização 
de trânsito e transporte com base no Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações pertinentes;  constituir, 
mediante lançamento, o crédito não-tributário e de contribuições; elaborar e proferir decisões ou delas 
participar em processo administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação 
e de reconhecimento de benefícios; executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na 
legislação específica; exercer a orientação, operação e a fiscalização ostensiva do trânsito e transportes no 
âmbito do Município de Abadiânia/GO, de acordo com os dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro e demais 
legislações pertinentes; desenvolver atividades dos programas, projetos e campanhas de educação e de 
segurança no trânsito; desenvolver atividades de monitoramento do tráfego de veículos e operação de 
trânsito; participar de operações especiais de orientação e fiscalização do trânsito, inclusive em apoio à 
realização de eventos e obras em vias e logradouros públicos; realizar intervenção no tráfego de veículos, 
quando necessário ou por determinação superior, orientando e garantindo a sua fluidez; participar de estudos 
e auxiliar na coleta de dados estatísticos e situacionais, visando subsidiar a elaboração de projetos de 
intervenção no sistema viário e na sinalização de trânsito; prestar informações de natureza técnica e fiscal 
nos processos administrativos provenientes da aplicação de auto de infração e outros requeridos pelo órgão 
municipal de trânsito; apresentar propostas e recomendações para a inclusão ou adequação na sinalização e 
infraestrutura existente nas vias e logradouros públicos; utilizar-se dos instrumentos de trabalho, conduzir 
veículos e motocicletas, quando habilitado e autorizado, no estrito exercício das atribuições do cargo público; 
e exercer as demais atividades inerentes ao cargo público. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Desenvolver atividades técnicas no atendimento a pacientes sob a supervisão 
e orientação do médico e enfermeiro; cumprir ou fazer cumprir prescrições médicas e auxiliar em intervenções   
cirúrgicas; esterilizar e conservar o instrumental médico; observar e registrar sintomas e sinais vitais 
apresentados pelos pacientes no período pré e pós operatório, nos trabalhos de obstetrícia e ainda em exames 
especializados; participar de programas de aprimoramento profissional; desempenhar outras tarefas 
semelhantes em especial nos programas de saúde desenvolvidos pelo Município. 

PSICÓLOGO: Planejar, coordenar, supervisionar, dirigir e proceder ao estudo e avaliação dos mecanismos 
de comportamento humano, elaborando técnicas psicológicas para determinação de características efetivas, 
intelectuais, sensoriais ou motoras e da dinâmica da personalidade com vistas à orientação psicológica, 
psicoterapeuta, ocupacional e ao ajustamento do indivíduo ao meio. Desempenhar outras atividades 
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pertinentes as atribuições de seu cargo, em especial na área da Saúde, Administração, Educação, Social e em 
atendimento ao Recursos Humanos da Prefeitura. Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

GESTOR JURÍDICO: Desenvolver atividades de sua área profissional, relacionando-se com as diversas áreas 
de atuação órgão, sugerindo e apresentando soluções em problemas e assuntos de natureza jurídica; 
representar em juízo ou fora dele nas ações em que haja interesse do órgão, acompanhado o andamento do 
processo, comparecendo às audiências e outros atos, para defender os direitos do órgão; elaborar minutas, 
contratos, escrituras, termos de acordo e outros documentos similares; prestar informações de ordem jurídica 
a fornecedores e demais pessoas do órgão; conferir memoriais descritos e croquis de imóveis do município; 
participar de estudos de política organizacional, diagnosticando e efetuando análise situacional de estrutura 
da instituição, propondo soluções e mudanças para a sistematização e operacionalização de projetos, 
integrando equipe multiprofissional; emitir pareceres, despachos sobre questões jurídicas que lhe sejam 
submetidas, promover uniforme entendimento das leis às instituições, impedindo contradições ou conflitos de 
interpretação entre os diferentes órgãos; estudar redigir e formalizar contratos, acordos, convênios, decretos, 
projetos de lei e outros instrumentos e documentos de natureza jurídica que criem, modifiquem e extingam 
direitos institucionais e na esfera jurídica; realizar assessoria jurídica, estudando a matéria consultando 
códigos, leis, jurisprudência e outros documentos; participar em licitações promovidas pelo órgão; examinar 
documentos de firma pretendentes à inscrição no cadastro; estudar a matéria jurídica e de outra natureza, 
consultando código, leis jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; 
redigir ou elaborar documentos jurídicos pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza 
administrativa, fiscal civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação em vigor; ministrar 
documentos que envolvam aspectos jurídicos; participar de comissão de sindicância e de procedimentos 
administrativos, por determinação superior; assessorar autoridade de nível hierárquico superior, em assuntos 
de sua competência; representar o órgão em qualquer área, acompanhando os processos de acordo com a 
legislação pertinentes; acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento, através 
de petições especificas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio, desempenhar outras 
tarefas semelhantes. 

ENGENHEIRO AMBIENTAL E SANITARISTA: Desempenhar as atividades referentes à:  Sistemas de 
abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; Sistemas 
de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgotos, 
incluindo tratamento; Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); Controle sanitário do 
ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; Controle de vetores biológicos transmissores de doenças 
de importância para a saúde pública; Instalações prediais hidrossanitárias e saneamento de edificações e 
locais públicos; Análise de processos de licenciamento ambiental; Execução de Visitas e Vistorias Técnicas aos 
empreendimentos e atividades em processo de licenciamento, ou quando da necessidade preventiva e/ou 
corretiva de danos ambientais oriundas de tais atividades; Elaboração de Relatórios, Laudos e Projetos 
Técnicos Ambientais; Acompanhamento Técnico das ações de fiscalização ambiental; desempenhar outras 
tarefas semelhantes. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Desempenhar as atividades referentes a: Engenharia rural; construções e 
estradas para fins rurais e suas instalações complementares; Elaboração e análise de estudos e projetos e 
acompanhamento e fiscalização de barragens em terra, sistemas de irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
Fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; Recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; Defesa sanitária, química agrícola, alimentos, tecnologia de transformação de produtos 
rurais;  Beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; Edafologia, 
fertilizantes e corretivos, processo de cultura e de utilização de solo, microbiologia agrícola; biometria; Parques 
e jardins e produção de plantas em viveiros; Mecanização na agricultura, implementos agrícolas; Nutrição 
animal; agrostologia; bromatologia e rações; Economia rural e crédito rural e seus serviços afins e correlatos.  
Elaboração e análise de estudos e projetos e acompanhamento e fiscalização de Reflorestamento, 
conservação, defesa, exploração e industrialização de produtos florestais; Elaboração e análise de estudos e 
projetos e acompanhamento e fiscalização voltadas à recuperação de áreas degradadas e controle erosivo; 
Análise de processos de licenciamento ambiental; Execução de Visitas e Vistorias Técnicas aos 
empreendimentos e atividades em processo de licenciamento, ou quando da necessidade preventiva e/ou 
corretiva de danos ambientais oriundas de tais atividades; Elaboração de Relatórios, Laudos e Projetos 
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Técnicos Agronômicos e Ambientais; Acompanhamento Técnico das ações de fiscalização ambiental. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

FISCAL AMBIENTAL: Dirigir veículo de passeio no exercício de suas atribuições; realizar ação fiscalizadora, 
observando as normas de proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; organizar 
coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da legislação com relação ao 
meio ambiente; coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização 
externa; inspecionar guias de trânsito de madeira, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo, 
examinando-os à luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a origem 
dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular; fiscalizar processos de concessão de 
licenças para localização e funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração 
de recursos ambientais; acompanhar a conservação dos rios, flora e fauna de parques e reservas florestais 
do município, controlando as ações desenvolvidas e/ou verificando o andamento de práticas, para comprovar 
o cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental; instaurar processos por infração verificada 
pessoalmente; participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias 
e reclamações; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; 
contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; articular-se 
com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; redigir 
memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos; propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os 
trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; desenvolver, de forma integrada com as diferentes 
secretarias, ações de educação ambiental para conscientização e orientação ao cidadão; executar outras 
atribuições afins. 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO: Avaliar o cumprimento e a execução das metas previstas no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual; verificar a legalidade e avaliar os 
resultados quanto à economicidade, eficácia e eficiência das gestões orçamentária, financeira, operacional e 
patrimonial das unidades que compõem a estrutura do poder municipal; exercer o controle das operações de 
crédito, garantias, direitos e haveres do Município; apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão 
institucional; verificar e avaliar a adoção de medidas para o retorno da despesa total com pessoal ao limite de 
que tratam os arts. 22 e 23 da Lei Complementar nº 101, de 2000; verificar e avaliar a adoção de providências 
para recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata o art. 31 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000; verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal, 
conforme estabelecido no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; verificar a observância 
dos limites e das condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; verificar 
a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as 
da Lei Complementar nº 101, de 2000; avaliar a execução do orçamento do Município, inclusive a observação 
da ordem cronológica dos pagamentos; fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo;  realizar 
auditorias internas, inclusive de avaliação do sistema de controle interno e de avaliação da política de 
gerenciamento de riscos; auxiliar a Administração Municipal ou a Presidência da Câmara Municipal quando 
solicitado pela autoridade competente;  exigir que as unidades administrativas ou órgãos municipais 
normatizem, sistematizem e padronizem seus procedimentos operacionais e controles específicos; coordenar, 
orientar e opinar acerca da normatização das rotinas e dos procedimentos de controle inerentes aos processos 
de trabalho da organização, realizar auditorias de avaliação dos controles específicos e dos processos de 
trabalho da entidade ou órgão, visando promover sua melhoria contínua; acompanhar os prazos para 
apresentação das prestações de contas dos gestores municipais aos órgãos de controle externo; monitorar o 
cumprimento das recomendações e determinações dos órgãos de controle externo e interno;  representar ao 
Tribunal de Contas sobre irregularidades e ilegalidades; executar outras atribuições afins. 

ENGENHEIRO CIVIL: Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando 
plantas e especificações técnicas e estéticas da obra, indicando tipo e qualidade de materiais equipamentos, 
indicando a mão de obra necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, reforma 
e/ou manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, obras de controle à erosão, edificações e outros. 
Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, pesquisas, trabalhos de medição, visando levantar 
especificações técnicas para elaboração e acompanhamento de projetos. Efetuar fiscalização de obras 
executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate à erosão, avaliação da capacidade 
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técnica das empreiteiras, treinamentos de subordinados e outros. Orientar a compra, distribuição, manutenção 
e reparo de equipamentos utilizados em obras. Emitir e/ou elaborar laudos, pareceres técnicos, instruções 
normativas, manuais técnicos, relatórios, registros e cadastros, relativos às atividades de engenharia. Atuar 
junto à Comissão Imobiliária do Município para proceder à estimativa de valores imobiliários de imóveis 
localizados no território do Município atribuindo-lhes valores segundo preço atualizado de mercado, para fins 
de tributação em especial do IBTI, para efeito de transmissão onerosa por ato "inter vivos", de direitos a eles 
relativos e de alienação, aquisição ou desapropriação que o Município pretenda realizar; determinar o valor 
de mercado de imóveis para outros fins e finalidades necessárias; elaborar parecer técnico de avaliação 
imobiliária para fins tributários e avaliação mercadológica, sendo de responsabilidade do avaliador todas as 
informações e; outras atribuições correlatas. 

BIÓLOGO: Realizar trabalhos científicos de pesquisas, estudos e orientação nas diversas áreas das Ciências 
Biológicas; Estudar e pesquisar os meios de controle biológico das pragas e doenças que afetam os vegetais; 
estudar sistematicamente, as pragas dos vegetais das praças e jardins visando a sua identificação; verificar 
as condições das espécies vegetais dos parques e jardins; propor e orientar o uso de meios de controle 
biológico, visando a defesa e o equilíbrio do meio ambiente; pesquisar a adaptação dos vegetais aos 
ecossistemas do meio urbano; proceder levantamento das espécies vegetais existentes na arborização pública 
na cidade, classificando-as cientificamente; pesquisar e identificar as espécies mais adequadas a 
repovoamentos e reflorestamentos; planejar, orientar e executar recolhimento de dados e amostras de 
material para estudo; realizar estudos e experiências em laboratórios com espécimes biológicos; realizar 
perícias e emitir laudos técnicos; responsabilizar-se por equipes auxiliares à execução das atividades próprias 
do cargo; prestar assessoria e emitir pareceres para o licenciamento ambiental; executar tarefas afins, 
inclusive as previstas no respectivo regulamento da profissão. 

ENFERMEIRO: Executar serviços de cuidados em enfermagem, através de técnicas usuais  ou específicas; 
efetuar atividades de educação sanitária, observação, cuidado, visitas diárias e tratamento dos doentes, 
gestantes e acidentados, bem como de aplicação de medidas destinadas à prevenção de doenças, 
possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; prestar cuidados de enfermagem a 
pacientes graves; identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões 
e através de observações sistematizada, para preservar e recuperar a saúde; executar tarefas de 
administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitorizarão e aplicação de respiradores 
artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; aplicação 
de diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros 
planejamentos; executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de 
cateterismo, cardíacos, transplante de órgãos, hemodiálise e outros preparando o paciente, material e o 
ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetuar de sensibilidades, 
aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das reações, para obter subsídios diagnósticos; fazer 
curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em situações de emergência, 
empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as consequências dessas situações; adaptar o 
paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas, 
visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração 
no tratamento. Exercer outras atividades inerentes ao cargo. 

PROFESSOR: Exercer atividades docentes na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, bem como 
atividades de suporte pedagógico direto, incluindo as de direção, planejamento, pesquisa, coordenação, 
supervisão, inspeção e orientação educacional em unidades escolares de ensino. 

 
 
 


